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IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 
“A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.” (Art. 196 da C.F.).  
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ADMINISTRATIVA 

 Constituição Federal, de 5/10/1988 (Artigos 
6.º e 196 a 200 - Seção II – da Saúde). 

 Lei 8.080, de 19/09/1990 - Dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências. 

 Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
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 Emenda Constitucional 29, de 13/09/2000 - 
Altera os artigos 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da 
Constituição Federal e acrescenta artigo 77 ao 
ADCT/CF. 

 Lei Complementar nº 141/2012 – dispõe sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo. 
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O SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 
O SUS reúne em si todas as ações, os serviços de 
saúde e as unidades de saúde sob responsabilidade 
da União, dos Estados e dos Municípios, de forma 
integrada, a fim de beneficiar a todas as pessoas a 
partir de ações na área de saúde. As ações e serviços 
de atenção à saúde também podem ser prestados, de 
forma complementar, pela iniciativa privada 
conveniada e contratada (Lei Federal nº 8.080/90, 
Art. 4º). 
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SUS – Lei Federal n° 8.080/90, de 19.09.1990.  
 
Desde o início do processo de implantação do SUS, 
foram publicadas três Normas Operacionais Básicas 
(NOB/SUS 01/91, NOB/SUS 01/93 e NOB/SUS 
01/96). Em 2001 foi publicada a primeira Norma 
Operacional da Assistência a Saúde (NOAS/SUS 
01/01) que foi revista e publicada em 2002, a qual 
se encontra atualmente em vigor (NOAS/SUS 01/02). 
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CF/88 – Art. 200, incisos I a VIII  
 
Lei Orgânica de Saúde (LOS) - nº 8.080/90:  
 
- Art. 5º (objetivos) e Art. 6º (atribuições)  
 
- Art. 7º : “As ações e serviços públicos de saúde e os serviços 
privados contratados ou conveniados que integram o Sistema 
Único de Saúde – SUS são desenvolvidos de acordo com as 
diretrizes previstas no art. 198 da CF, OBEDECENDO AINDA 
AOS SEGUINTES PRINCÍPIOS (...)”  
 
- Descentralização  
- Atendimento integral (promoção, proteção e recuperação)  
- Participação da comunidade (Controle Social)  
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Lei nº 141/2012:  
 
- Art. 2º (DIRETRIZES): reafirma o previsto na CF/88 (art. 196) e na 
Lei nº 8.080/90  (art. 43) 
 
Art.2º: (...) considerar-se-ão como despesas com ações e serviços 
públicos de saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde (...) e que atendam as seguintes diretrizes: 
- Universalidade, igualdade e gratuidade (inciso I);  
- Planos de Saúde de cada ente da Federação (inciso II);  
- Responsabilidade específica do setor saúde - Excluídas as políticas 
públicas que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda 
que incidentes sobre as condições de saúde da população (inciso 
III);  
- Ações de saúde deverão ser financiadas com recursos 
movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde (Parágrafo 
Único).  
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 Os princípios da Constituição de 1988 que 
orientam a construção do SUS são: 

 
UNIVERSALIDADE: Todas as pessoas têm 
garantido o acesso a todo e qualquer serviço de 
saúde. O SUS alcança a todos os brasileiros e 
estrangeiros que estejam no território nacional, 
independente de sexo, idade ou condição social. 
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EQUIDADE: Todos os cidadãos terão acesso à 
saúde, de igual forma e em igualdade de 
condições, independentemente da complexidade 
de cada caso. Assim, todo cidadão é igual 
perante o SUS, e será atendido conforme suas 
necessidades e, ainda, considerando as 
necessidades coletivas e os riscos 
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INTEGRALIDADE: O SUS deve atender a todos 
em todas as suas necessidades. As ações do SUS 
são muito abrangentes, envolvendo desde 
campanhas de vacinação até programas, 
palestras, exames, internações e outros. A 
prioridade no atendimento deve ser dada às 
atividades de prevenção, mas sem prejuízo dos 
serviços assistenciais. A atenção à saúde deve 
levar em conta todas as necessidades da pessoa. 
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GRATUIDADE: o atendimento no SUS é 
gratuito, isto é, não será cobrado diretamente do 
cidadão atendido nenhum valor, total ou parcial, 
referente a serviços prestados por meio do SUS 
(Lei 8.080/1990, art. 43). 
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HIERARQUIZAÇÃO: a organização e a gestão 
(administração) dos serviços prestados pelo SUS 
devem ocorrer com base em níveis crescentes de 
complexidade, ou seja, vão dos mais simples aos 
mais complexos. 
REGIONALIZAÇÃO: Na prestação de serviços 
do SUS devem ser considerados o tamanho e as 
necessidades do território a ser atendido, bem 
como os serviços existentes. 
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DESCENTRALIZAÇÃO: Significa que cada 
esfera de governo tem as suas atribuições 
específicas no que se refere às ações e à 
prestação de serviços de saúde à população.  
PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE: A 
população deve participar na definição, no 
controle e na fiscalização da execução das 
políticas de saúde.  
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Lei Complementar nº 141, de 13.01.12.  
A LC 141/12 foi editada com a seguinte 
estrutura:  
- Disposições preliminares;  
- Das ações e serviços públicos de saúde;  
- Da aplicação de recursos em ações e serviços 
públicos de saúde;  
- Da transparência, visibilidade, fiscalização, 
avaliação e controle;  
- Disposições finais e transitórias.  
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Revogações  
Revogações expressas:  
- parágrafo 1º do art. 35 da Lei Federal nº 8.080/90 
- artigo 12 da Lei Federal nº 8.689/93  
Revogações tácitas:  
- arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 8.142/90  
- o art. 4º da Lei Federal nº 8.689/93  
- artigos 31 e 32 e seus parágrafos (exceto o § 5º por tratar-se de 
tema diverso do financiamento) e arts. 33, 34, 36 e 37 da Lei Federal 
nº 8.080/90. 
 
(*) deve ser reavaliada a cada 05 anos, segundo disposto no 
art. 198, § 3º, CF 
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RESPONSABILIZAÇÃO (Art. 46): As infrações dos 
dispositivos desta LC serão punidas segundo o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei 
Federal nº 1.079, de 10 de abril de 1950, o Decreto-Lei nº 
201, de 27 de fevereiro de 1967, a Lei Federal nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e demais normas da legislação 
pertinente . 
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Em linhas gerais a LC 141/12 dispõe sobre:  
- valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde;  
- critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde;  
- normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 esferas de governo;  
- revogação expressa e tácita de dispositivos das 
Leis Federais nºs 8.080/90, 8.142/90 e 8.689/93.  
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A LC 141/12, embora deixe algumas dúvidas, 
principalmente do ponto de vista executivo, trouxe 
definições importantes:  
 
- o que são gastos com saúde (art. Art. 3º, I ao 
XII);  
 
- o que não são gastos com saúde (Art. 4º, I ao X);  
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Art. 3º. Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do 
art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2º desta Lei 
Complementar, para efeito da apuração da aplicação dos recursos 
mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas despesas com ações e 
serviços públicos de saúde as referentes a: 
Inciso I – vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária: 
primeira vez que o termo “vigilância em saúde” é citado em uma Lei. Nela se 
incluem a vigilância sanitária e a epidemiológica, podendo ser incluídas na 
“vigilância em saúde” também a saúde ambiental e a saúde do trabalhador.  
Inciso III – capacitação de profissionais da saúde (SUS): era comum a 
negativa dos órgãos de fiscalização e controle em casos de transferências de 
recursos para investimento na educação dos profissionais da saúde.  
Inciso VIII – manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de 
vetores de doenças: necessária a definição de limites destas ações 
ambientais, dada a abrangência e complexidade.   
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Inciso IX – investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de 
obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos 
públicos de saúde: resta a dúvida – vale para a rede terceirizada?  
Inciso X – remuneração do pessoal ativo na área da saúde em atividade nas 
ações de que trata este artigo, incluindo os encargos sociais: pagamento de 
todos os profissionais que trabalhem na área de saúde e não só aqueles que 
prestam serviços “diretos” como consultas, partos, exames, cirurgias, etc. 
(Interpretação conjunta com o teor da Portaria nº 204/GM, de 29.01.07)  
Inciso XII – gestão do sistema público de saúde e operação das unidades 
prestadoras de serviços públicos de saúde: “unidades prestadoras de serviços 
públicos de saúde” (termo amplo – interessante esclarecer) dúvida: valerá 
para as terceirizadas?  
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Art. 4º. Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins de 
apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas 
decorrentes de:  
I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  
II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  
III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  
IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 
unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3º;  
V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com recursos 
provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade (ver art. 
3º, V, VI e VII);  
VI - limpeza urbana e remoção de resíduos; (exceção: lixo hospitalar – coleta e tratamento)  
VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente 
dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  
VIII - ações de assistência social (ex.:fornecimento de passagens para tratamento de 
saúde);  
IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a 
rede de saúde; e  
X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos especificados 
na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos específicos 
distintos daqueles da saúde.  
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- como se dá a vinculação das receitas: Municípios 
e o DF devem aplicar 15% de suas receitas em 
saúde (arts. 156, 158, I, “a”, e 159, II, da CF); os 
Estados e o DF 12% de suas receitas (arts. 155, 
157, I, “a”, e 159, II, CF); e, a União o valor do ano 
anterior acrescido da variação nominal do PIB (Art. 
5º, 6º e 7º). Acrescidos dos recursos arrecadados 
da Dívida Ativa, da multa e dos juros de mora 
provenientes dos impostos e da sua respectiva 
dívida ativa (art. 10)  
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DOS RECURSOS PÚBLICOS DESTINADOS À SAÚDE NO 
MUNICÍPIO 

LC 141/12 
 
Art. 11. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão observar o disposto nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas 
estabelecidos forem superiores aos fixados nesta Lei 
Complementar para aplicação em ações e serviços públicos 
de saúde. 
 
(*) A aplicação de percentual mínimo não é teto, o seja, 
deve-se observar o percentual fixado nas respectivas 
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais. 
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 Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU (art. 156, I, CF); 
 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho – IRRF (art. 

158, I, CF); 
 Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter vivos – ITBI (art. 156, II, CF); 
 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN (art. 156, III, CF); 
 Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios – FPM (art. 159, I, “b”, CF); 
 Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR (art. 158, II, CF); 
 Transferência da Lei Complementar n.º 87/96 (Lei Kandir) (art. 18, II, “d”, da 

IN 22/07-TCE/RO c/c  o art. 8º da LC 141/12); 
 Cota-parte do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS (art. 158, IV, CF); 

 Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA (art. 158, 
III, CF); 

 Cota-parte do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI/Exportação (art. 159, § 
3º, CF); 

 Receita da Dívida Ativa de impostos (principal, juros e multas) (art. 9º da LC 141/12) ; 
 Receita de multas e juros de mora sobre atrasos no pagamento de impostos não inscritos 

em Dívida Ativa (art. 10 da LC 141/12). 
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DIRETRIZES PARA O FINANCIAMENTO DO 
SUS 
 

A) RESPONSABILIDADE DAS TRÊS ESFERAS 
DE GESTÃO – UNIÃO, ESTADOS E 
MUNICÍPIOS PELO FINANCIAMENTO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE; 

B) REDUÇÃO DAS INIQÜIDADES 
MACRORREGIONAIS, ESTADUAIS E 
REGIONAIS, A SER CONTEMPLADA NA 
METODOLOGIA DE ALOCAÇÃO DE 
RECURSOS 
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DIRETRIZES PARA O FINANCIAMENTO DO SUS 
 
C) REPASSE FUNDO A FUNDO, DEFINIDO COMO 

MODALIDADE PREFERENCIAL DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS ENTRE OS GESTORES; 

 
D)   FINANCIAMENTO FEDERAL DE CUSTEIO  CONSTITUÍDO 

EM BLOCOS DE RECURSOS. 
Obs.: Os recursos de cada bloco de financiamento devem ser 

aplicados, exclusivamente, na ações e serviços de saúde 
relacionados ao Bloco, a partir da regulamentação 
específica. Aos recursos oriundos da prestação de serviços 
de média e alta complexidade resultantes da produção das 
unidades públicas não se aplica essa restrição. No caso do 
Bloco da Assistência Farmacêutica, os recursos devem ser 
aplicados exclusivamente nas ações definidas para cada 
componente. 
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 
a)  ATENÇÃO BÁSICA; 
b) ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA  

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR; 

c)  VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
d)  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 
e)  GESTÃO DO SUS. 
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco da Atenção básica  
 Piso da Atenção Básica Fixo : é o 

dinheiro que se destina a cobrir os custos das ações de 
atenção básica à saúde, transferidos a cada mês, do 
Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e 
Municipais de Saúde.  
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco da Atenção básica  
 Piso da Atenção Básica Variável: é o 

dinheiro que se destina a cobrir os custos de ações 
específicas de atenção básica à saúde, tais como: 
Saúde da Família; Agentes Comunitários de Saúde; 
Saúde Bucal; Compensação de especificidades 
regionais Fator de incentivo da Atenção Básica aos 
Povos Indígenas; Incentivo à Saúde no Sistema 
Penitenciário. 
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
 Os procedimentos e ações que fazem parte deste 
bloco são: 

 tratamentos de cardiologia, pneumologia, neurologia, 
diagnoses e terapias de médio porte; hemodiálises; 
ações de combate ao câncer; aqueles regulados pela 
CNRAC – Central Nacional de Regulação da Alta 
Complexidade; transplantes; Ações Estratégicas 
Emergenciais, de caráter temporário, implementadas 
com prazo pré-definido; 
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
 Os procedimentos e ações que fazem parte deste 
bloco são: 

 Novos procedimentos: quando surgem novos 
procedimentos de saúde, sem relação com a tabela 
vigente, há uma cobertura financeira de 
aproximadamente seis meses. Esses procedimentos 
são considerados novos por um certo tempo, até a 
formação de uma série histórica para que sejam 
incorporados ao Bloco de Média e Alta Complexidade. 
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco de Vigilância em Saúde  
 São ações deste bloco, dentre outras, as de 
combate à dengue, campanhas de vacinação, de 
combate às doenças sexualmente transmissíveis (DST´s) 
e AIDS, além de outras que impactam diretamente a 
qualidade de vida das pessoas. O dinheiro para as ações 
de Vigilância em Saúde deve fazer parte do Limite 
Financeiro de Vigilância em Saúde dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal. 
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco Assistência Farmacêutica  
 
 Esse bloco de financiamento é composto pela 
aquisição de medicamentos e insumos e pela organização 
das ações de assistência farmacêutica necessárias. A 
Assistência Farmacêutica será financiada pelos gestores 
do SUS na União, nos estados, no DF e nos municípios.
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco Gestão do SUS  
 
 Esse bloco de financiamento destina-se a cobrir os 
custos de ações específicas relacionadas com a 
organização dos serviços de saúde, com o acesso da 
população à saúde e, ainda, com a aplicação do dinheiro 
do SUS. Os recursos referentes a este bloco serão 
transferidos fundo-a-fundo e regulamentados por portaria 
específica.  
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Pontos de Destaque para aplicação na Saúde Pública 
 
 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre 
arrecadação de impostos e transferências de recursos – art. 198, § 
2º, III, CF c/c os arts. 5º, 6º e 7º, todos, da LC 141/12; 
 Percentual mínimo de aplicação atribuído aos municípios - 15% 
(quinze por cento) - art. 77, III, do ADCT da CF c/c o art. 7º da 
LC 141/12;  
 A não aplicação mínima dos recursos em ações e serviços públicos 
de saúde poderá acarretar intervenção do Estado no Município - 
inciso III do art. 35 da CF; 
 Constitui-se exigência para o recebimento de transferências 
voluntárias (convênios), o cumprimento do limite constitucional 
relativo à Saúde - alínea b, inciso IV, § 1º, art. 25 da LRF; 
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O que se considera como Despesa com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (IN 22/2007-TCE/RO) 

Art. 20. Consideram-se despesas com ações e serviços 
públicos de saúde aquelas relativas à promoção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde: 
I - vigilância epidemiológica e controle de doenças; 
II - vigilância sanitária; 
III - vigilância nutricional, controle de deficiências 
nutricionais, orientação alimentar e a segurança alimentar; 
IV - educação para a saúde; 
V - saúde do trabalhador; 
VI - assistência à saúde em todos os níveis de complexidade; 
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VII - assistência farmacêutica; 
VIII - atenção à saúde dos povos indígenas; 
IX - capacitação de recursos humanos; 
X – pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde; 
XI - produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais 
específicos, tais como: medicamentos, imunobiológicos, sangue e 
hemoderivados e equipamentos; 
XII - saneamento básico e do meio ambiente, desde que 
associados diretamente ao controle de vetores, a ações próprias 
de pequenas comunidades ou em nível domiciliar, ou aos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), e outras ações de 
saneamento à critério do Conselho Nacional de Saúde; 

O que se considera como Despesa com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (IN 22/2007-TCE/RO) 
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XIII - serviços de saúde penitenciários, desde que firmado termo 
de cooperação específico entre os órgãos de saúde e os órgãos 
responsáveis pela prestação dos referidos serviços; 
XIV - atenção especial aos portadores de deficiência; 
XV - ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde e 
indispensáveis para a execução das ações indicadas nos itens 
anteriores. 

O que se considera como Despesa com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (IN 22/2007-TCE/RO) 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 
 

Não se considera como Despesa com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (IN 22/2007-TCE/RO) 

Art. 21. Não são consideradas como despesas com ações e 
serviços públicos de saúde as relativas a: 
I - pagamentos de aposentadorias e pensões; 
II - assistência à saúde que não atenda o princípio da 
universalidade, tal como: Plano de Saúde com clientela 
fechada; 
III - saneamento básico, mesmo previsto no inciso XII do 
artigo anterior, realizado com recursos provenientes de 
taxas ou tarifas e do Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza, ainda que excepcionalmente executado pela 
Secretaria de Saúde ou por entes a ela vinculados; 
IV - limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo); 
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Não se considera como Despesa com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (IN 22/2007-TCE/RO) 

V - preservação e correção do meio ambiente, realizadas 
pelos órgãos do meio ambiente dos entes federativos e por 
entidades não governamentais 
VI - ações de assistência social não vinculadas diretamente à 
execução das ações e serviços referidos no artigo 21 e não 
promovidos pelos órgãos de saúde. 
Parágrafo Único. No caso do Estado e seus respectivos 
Municípios, as despesas com ações e serviços públicos de 
saúde, financiadas com receitas oriundas de operações de 
crédito contratadas para essa finalidade não integrarão o 
montante considerado para o cálculo do percentual mínimo 
constitucionalmente exigido, no exercício em que ocorrerem. 
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Como é acompanhar e fiscalizar a Aplicação dos recursos em 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 Os recursos aplicados através do Fundo Municipal de Saúde serão 
acompanhados e fiscalizados pelo Controle Interno, pelos 
Conselhos Municipais de Saúde e pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, além da CGU, Ministério Público, TCU e/ou 
Ministério da Saúde (arts. 37, 38, 39, 41 e 42 todos, da LC 
141/12). 

 Os Conselhos de Saúde são instâncias colegiadas, com poder 
deliberativo. Entre outras finalidades, servem para garantir a 
participação regular do cidadão no acompanhamento da execução 
das políticas de saúde estabelecidas. 

 A existência e o funcionamento dos Conselhos de Saúde são 
requisitos exigidos para a habilitação ao recebimento dos recursos 
federais repassados fundo a fundo desde a edição da Lei Orgânica 
da Saúde em 1990. Recentemente, essa exigência foi reforçada 
pela EC nº 29/2000 e pela LC 141/12 (arts. 20 e 22).  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
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DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 022/TCE-RO-2007  

 Percentuais mínimos obrigatórios das receitas 
resultantes de impostos em ações e serviços públicos de 
saúde (art. 17); 

 Origem dos recursos públicos destinados à saúde (art. 
18) e Anexo XII; 

 Despesas consideradas como de ações e serviços 
públicos de saúde (arts. 19 e 20) e Anexos XIII e XIII-A; 

 Despesas não consideradas como de ações e serviços 
públicos de saúde (art. 21); 

 Prestação de contas de ações e serviços públicos de 
saúde (art. 22); 

 Da aplicação dos recursos (art. 23 e 24) e Anexos XIV, 
XV e XVI; 
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DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 022/TCE-RO-2007  

Despesas inscritas em restos a pagar com 
recursos vinculados e não pagas até o 1º 
trimestre do ano seguinte:   
 
A IN nº 27/TCE-RO-2011, alterou a IN nº 22/TCE-RO-2007 e 
determinou que se não houver o pagamento dentro do 1º 
trimestre, serão desconsideradas para fins de aplicação nos 15% da 
saúde. 
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ADMINISTRATIVA 

 
 

O não cumprimento das disposições legais relacionadas à 
movimentação dos recursos da saúde, bem como sua regular 
aplicação, acarreta sanções administrativas, civis ou penais 
sujeitando, aquele que lhe deu causa, às seguintes penalidades: 
 
a) Emissão de Parecer Prévio desfavorável à aprovação das 
contas do Poder Executivo, com o consequente 
encaminhamento ao Poder Legislativo, para julgamento. Se 
o Parecer Prévio for mantido pelo Poder Legislativo, poderá 
sujeitar o Prefeito Municipal à inelegibilidade pelo prazo de 
5 (cinco) anos, nos termos do disposto no art. primeiro, 
inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar nº. 64, de 18 de 
maio de 1990; 
 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 
 

b) Impedimento de receber transferências voluntárias de 
outros entes federados, exceto para as áreas de Saúde, 
Educação e Assistência Social (art. 25, letra “b”,  da LRF) 
 
c) Impossibilidade de contratar empréstimos e 
financiamentos com instituições financeiras (exceto ARO - 
Antecipação da Receita Orçamentária), conforme artigo 13, 
inciso VIII, da Resolução 78/98 do Senado Federal; 
 
d) Intervenção do Estado nos municípios, nos termos 
previstos no art. 35, inciso III, da Constituição Federal. 
 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

A existência de FMS, Plano Municipal de Saúde e 
de Conselho Municipal de Saúde são condições 
para o repasses de recursos da União aos Estados 
e Municípios (fundo a fundo) (art. 22, LC 141/12) 
 
- FMS (art. 5º, IN RFB nº 1.183, de 19/08/11-

CNPJ) 
- Plano Municipal de Saúde (ar. 36, §2º, LF 

8.880/90)  
- CMS (LF 8.142/90) 
 
 

 
 
 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

FUNDOS MUNICIPAIS 
“O fundo especial é uma forma de gestão de 
recursos que não se caracteriza como entidade 
jurídica própria ou órgão.  Contudo, é classificado 
como uma unidade orçamentária e contábil, com 
demonstração das origens e aplicações de 
recursos específicos para atender às finalidades 
originárias de sua criação.” (Flávio da Cruz, [et. 
al.]. 3.ed. São Paulo: Atlas, 2003. pág. 109) 

 
 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

As finalidades dos fundos são as mais variadas 
possíveis e abrangem diversos setores da 
Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, providos de recursos das mais variadas 
origens: receitas próprias, receitas vinculadas, 
incentivos fiscais, doações, empréstimos internos 
e externos, dotações orçamentárias, créditos 
especiais, transferências constitucionais 
obrigatórias e voluntárias. (Flávio da Cruz, [et. 
al.]. 3.ed. São Paulo: Atlas, 2003. pág. 108) 

 
 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- É criado por lei e sua regulamentação ocorre por decreto do 
Chefe do Poder Executivo (art. 167, IX, da CF c/c o art. 14, 
parágrafo único, da IN nº 013/04); 
- Exigência de especificação na lei de criação dos objetivos e 
da sua finalidade ou campo de aplicação dos recursos, bem 
como quem será o responsável pela sua administração e 
quais as suas atribuições (ordenador de despesa); 
- Dotação orçamentária própria consignada na LOA; 
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ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- Controle da gestão pela contabilidade e 
orçamento municipal, com emissão de relatórios 
contábeis em separado, apesar da obrigatoriedade 
de consolidação na prestação de contas realizada 
pelo Poder Executivo; 
- Os recursos financeiros destinados ao fundo são 
movimentados por meio de conta bancária 
específica, podendo, conforme o caso, ser mais de 
uma conta, no entanto, aqueles deverão ingressar 
no erário municipal e depois ser repassado 
mediante transferência financeira; 
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ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- Os processos de despesas são objeto de fiscalização pelo 
Conselho Municipal respectivo e pelo órgão de controle 
interno, o qual deve se manifestar sobre a sua regularidade 
ou não por meio de Relatório a ser encaminhado 
quadrimestralmente ao TCER (art. 74 da CF c/c art. 11, V, 
“b”, da IN nº 013/04 e art. 77, § 3º, da ADCT da CF); 
 
- Obrigatoriedade de prestação de contas aos Tribunais de 
Contas, às entidades repassadoras de recursos financeiros e 
aos respectivos conselhos municipais (art. 74 da Lei Federal 
nº 4.320/64 c/c o art. 70 da CF); 

  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- Não possui bens patrimoniais, mas utiliza os do órgão a que 
pertence; 
- Não contrata pessoal, pois utiliza os servidores do órgão a 
que pertence; 
- Não realiza licitação, utiliza-se da CPL do poder a que 
estiver vinculado; 
- Não possui personalidade jurídica própria, neste caso 
utiliza-se do CGC/MF do órgão ou poder a que pertencer; 
 
Contudo, caso tenha condições administrativas poderá criar 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde estruturas 
específicas de apoio à operacionalização do FMS, tais como: 
CPL, Contabilidade e Controle Interno;  
  
 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- Não firma contrato, convênio, acordo, etc, o qual cabe ao 
órgão ou poder a que pertencer; 
- Não necessita de órgão de contabilidade próprio, devendo 
utilizar-se do existente no poder a que estiver vinculado, 
contudo os registros contábeis deverão ser processados e 
encaminhados de forma separada ao TCE-RO (IN n° 019/06 
e art. 14, II, da IN nº 013/04); 
- Deverá encaminhar mensalmente os anexos XII a XVI 
devidamente preenchidos com os gastos em ações e serviços 
de saúde aplicados no período, conforme estabelece a IN n° 
022/07 (arts. 18 a 24). 
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ADMINISTRATIVA 

Legislação aplicável ao Fundo Municipal de Saúde 
 

- Constituição Federal, art. 167, IX, e art. 77 da ADCT; 
- Lei Complementar nº 101/00; 
- Lei Federal nº 4.320/64, arts. 71 a 74; 
- Instrução Normativa nº 013/04, art. 14, II; 
- Instrução Normativa nº 019/06; 
- Instrução Normativa nº 022/07, arts. 18 a 24; 
- Portaria Interministerial da STN/SOF nº 163, de 04.05.01; 
- Portaria da STN nº 339, de 29.08.01; 
- Portaria Conjunta STN/SOF nº 3, de 14.10.08; 
- Lei Federal n° 8.080/90; 
- Norma Operacional de Assistência a Saúde (NOAS) 01/02 – 
SUS; 
- Lei Complementar nº 141/12; 
-  Legislação Local. 
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ADMINISTRATIVA 

Prestação de Contas (mensal) 
 
- Prazo de entrega: até o último dia 

do mês subseqüente (Envio via 
Sigap – IN nº 019/06); 
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ADMINISTRATIVA 

REPASSES 
 
- Os repasses serão realizados por meio dos Fundos de 
Saúde e também diretamente às unidades 
orçamentárias do Ministério de Saúde, sendo requisito 
essencial para a que o repasse ocorra a existência do 
Fundo municipal ou estadual, do Plano de Saúde e 
Conselho de Saúde  
 
- Mecanismo de repasses da União para Estados, 
Municípios e Distrito Federal: Arts. 17 e 18  
 
- Mecanismo de repasses do Estado para os Municípios: 
Art. 19, 20 e 21.  

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

A LC 141/2012 trouxe algumas novidades para os Fundos de Saúde, 
que já eram exigidos pelo art. Lei 8142/2012, no art. 4º, revogado 
tacitamente pela LC 141.  
 
A exigência atual é que os Fundos de Saúde se constituam em 
unidades orçamentárias e gestoras de todos os recursos de saúde.  
 
Desta maneira, entende-se que tanto a execução orçamentária 
quanto a execução financeira são agora responsabilidades do Fundo 
de Saúde, ressalvados os recursos das unidades vinculadas, leia-se, 
administração indireta, uma vez que deve-se aplicar o tratamento 
análogo ao dado pela LC 141 à União no art. 14, in fine:  
 
“...ressalvados os recursos repassados diretamente às unidade 
vinculadas ao Ministério da Saúde.” (Princípio da Simetria)  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

A regulamentação do modus operandi da prestação de contas está 
descrita nos artigos 34, 35 e 36 da Lei 141/2012.  

 
A prestação de contas é composta da apresentação de três relatórios 
distintos:  
1) Relatório Resumido da Execução Orçamentária;  
2) Relatório quadrimestral e  
3) Relatório de Gestão. 
 
O Relatório Resumido da Execução Orçamentária deverá ser 
apresentado ao Tribunal de Contas com os respectivos 
demonstrativos de despesas com saúde para instruir emissão de 
parecer prévio a ser exarado pela Corte de Contas, conforme 
estabelecido no art. 56 da Lei Complementar 101/2000.  

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

A cada quadrimestre, o gestor do SUS de cada ente federado, deverá 
elaborar Relatório contendo o montante e as fontes dos recursos 
aplicados no período; as auditorias realizadas ou em fase de 
execução no período, bem como as recomendações e determinações 
porventura existentes; a oferta e produção de serviços públicos na 
rede assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses 
dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de 
atuação. Este relatório deverá ser apresentado para a respectiva 
Casa Legislativa até o final de maio, setembro e fevereiro em 
audiências públicas.  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

No que diz respeito ao Relatório de Gestão deverá ser ele apresentado ao 
Conselho Municipal até 30 de março do ano seguinte ao da execução 
financeira, de acordo com o modelo padronizado e aprovado pelo Conselho 
Nacional de Saúde, havendo determinação expressa para a que os 
municípios com população inferior a 50 mil habitantes adotem modelo 
simplificado. 
 
Houve mudança profunda no ordenamento jurídico nacional, introduzida pela 
Lei 141/2012, através do art. 46, no que tange ao mecanismo de controle, 
uma vez que além do Tribunal de Contas e do Sistema Nacional de Auditoria, 
foi incluído como entidade que deve exercer controle sobre as contas dos 
Estados e Municípios o Conselho de Saúde respectivo, estando agora munido 
de poder de rejeitar as contas apresentadas.  
 
Tal mudança significou revogação expressa dos artigos 3º e 4º da Lei 
Federal nº 8.142/90, uma vez que modificou e ampliou as competências dos 
Conselhos de Saúde.  

 
 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS : (Art. 34 a 36) (Resumo) 
- A prestação de contas apresentará os dados do RREO – que será publicado a 
cada 2 meses - e constará dos balanços do poder executivo. 
- A cada 4 meses os gestores deverão elaborar relatório detalhado que indique 
montante e fonte dos recursos , auditorias realizadas, oferta e produção na rede 
assistencial e indicadores de saúde – conforme padronização a ser apresentada 
pelo CNS. 
- O Relatório de gestão será enviado ao Conselho de Saúde, até 30.03 de cada 
ano, para emissão de parecer conclusivo sobre o cumprimento das normas da LC 
141/12 (art. 36) e Portaria MS/GM nº 575, de 29/03/12 (SARGSUS/MS). 
- A programação anual também deverá ser aprovada pelo Conselho de Saúde 
antes do encaminhamento da LDO de forma a verificar a “obediência” à 
priorização indicada no artigo 30, §4º, da LC 141/12. 
- O SIOPS deverá ser obrigatoriamente preenchido a cada ano/bimestralmente – 
art. 39 da LC 141/12 e Portaria MS/GM nº 53, de 16/01/13. 
- Nos meses de maio, setembro e fevereiro deverá ser realizada audiência pública 
em Casa Legislativa 
2 meses = RREO 
4 meses = RREO+RREO = compõem o Relatório detalhado (CNS)/  Audiência Pública 
Relatório detalhado x 3 = compõem o Relatório de Gestão 
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ADMINISTRATIVA 

CONSÓRCIOS: (Art. 21) Os Estados e os Municípios, para a 
execução conjunta, poderão remanejar entre si parcelas dos recursos 
dos Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas próprias como de 
transferências obrigatórias, que serão administradas segundo 
modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos. (regra própria 
para a apresentação contábil – Resolução 72/2012 da Secretaria do 
Tesouro Nacional) 
 
RESTRIÇÕES À TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS: (Art. 22) As 
exigências para a transferência de recursos fundo a fundo destinados 
ao custeio (consideradas obrigatórias) são apenas funcionamento do 
conselho, plano e fundo de saúde. 
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ADMINISTRATIVA 

Prestação de Contas (anual) 
Art. 14, II, da IN nº 013/04: 
Prazo de entrega: até 31 de março do ano subseqüente 
- Demonstração dos resultados gerais, na forma dos anexos e 

demonstrativos estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64, art. 
101, observados as alterações posteriores e a legislação 
pertinentes; 

- Relatório de atividades desenvolvidas no período, demonstrando 
os resultados obtidos, comparativamente aos últimos três 
exercícios, em termos qualitativos e quantitativos, das ações 
planejadas na Lei do PPA, da LDO e na LOA, e das ações 
efetivamente realizadas; 

- Qualificação do responsável (Anexo TC-28); 
- Relação dos restos a pagar, processados e não processados 

(Anexo TC-10A e TC-10B); 
- Quadro demonstrativo das alterações orçamentárias (Anexo TC-

18). 
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ADMINISTRATIVA 

Art. 14, parágrafo único, da IN nº 013/04: 
  
- Deverá ser encaminhado ao TCER as respectivas leis de criação do 

fundo especial, bem como o decreto de sua regulamentação. 
 Prazo de entrega: 30 (trinta) dias a contar da vigência dos 

respectivos atos. 
 
Inciso III do artigo 9º da Lei Complementar nº 154/TCER-96 
 
- Elaboração de Relatório Anual do Órgão do Controle Interno sobre 

a movimentação de recursos do fundo especial. 
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ADMINISTRATIVA 

 
“Apesar das restrições feitas aos fundos especiais, 
eles representam papel de grande importância, 
principalmente na Administração Municipal, dada 
sua flexibilidade de movimentação de recursos e 
possibilidade de gerenciamento técnico, com 
supervisão e fiscalização por conselhos 
especialmente criados com essa finalidade.” 
(Flávio da Cruz, [et. al.]. 3.ed. São Paulo: Atlas, 
2003. pág. 110) 
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ADMINISTRATIVA 

Conselhos Municipais 
 
“Os conselhos municipais, instituídos por lei, com 
composição paritária (governo e sociedade 
organizada), são órgãos colegiados que funcionam 
em caráter permanente e deliberativo; atuam na 
formulação de estratégias da política e fixação das 
metas do setor em âmbito municipal, bem como 
fiscalizam e acompanham as ações específicas de 
cada setor e a movimentação dos recursos 
repassados ao respectivo fundo especial.” (Flávio 
da Cruz, [et. al.]. 3.ed. São Paulo: Atlas, 2003. pág. 
110) 
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ADMINISTRATIVA 

Conselho Municipal de Saúde 
A Lei 8.142/1990 (art. 1º, § 2º) estabelece que: 
- O CONSELHO DE SAÚDE, em caráter PERMANENTE e 
DELIBERATIVO, órgão COLEGIADO composto por 
REPRESENTANTES DO GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇO, 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE E USUÁRIOS, atua na FORMULAÇÃO DE 
ESTRATÉGIAS E NO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
SAÚDE na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, CUJAS DECISÕES SERÃO HOMOLOGADAS 
PELO CHEFE DO PODER LEGALMENTE CONSTITUÍDO EM CADA 
ESFERA DO GOVERNO (destaques nossos). 
- Fiscalização dos recursos financeiros do SUS (art. 33, LF 8.080/90) 
- Acompanhamento e fiscalização dos recursos destinados às ações 
e serviços públicos de saúde (art. 77, § 3º, da ADCT/CF) 
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ADMINISTRATIVA 

Conselho Municipal de Saúde 
 
A Resolução nº 453/2012 - CNS estabelece que: 
Primeira Diretriz: o Conselho de Saúde é uma 
instância colegiada, deliberativa e permanente do 
Sistema Único de Saúde (SUS) em cada esfera de 
Governo, integrante da estrutura organizacional 
do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
com composição, organização e competência 
fixadas na Lei no  8.142/90. 
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Criação do Conselho de Saúde 
A criação dos conselhos de saúde é estabelecida por lei 
municipal, no caso dos Conselhos Municipais de Saúde (CMS), 
ou estadual, no caso dos Conselhos Estaduais de Saúde. Na 
criação e na reformulação (reestruturação) dos conselhos de 
saúde, a Secretaria de Saúde, respeitando os princípios da 
democracia, deverá acolher as demandas da população, de 
acordo com o que foi decidido nas conferências de saúde (Lei 
8.142/1990). 
Todo conselho de saúde deve possuir um regimento 
interno, que definirá como será o mandato dos conselheiros e 
estabelecerá regras de funcionamento do conselho. Se ainda 
não houver regimento interno no seu conselho, você pode 
conversar com os demais conselheiros a respeito e exigir sua 
elaboração e aprovação.  
 
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Conselho Municipal de Saúde 
 
PLANEJAMENTO: (Art. 30, LC 141/12) O processo de planejamento e 
orçamento será ascendente, os planos e metas regionais  resultantes das 
pactuações intermunicipais constituirão a base para os planos e metas 
estaduais, os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano e 
metas nacionais e caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as 
diretrizes para o estabelecimento de prioridades. 
 
TRANSPARÊNCIA E VISIBILIDADE: (Art. 31, LC 141/12) A União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios darão ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público, das prestações de contas periódicas da 
área da saúde, asseguradas inclusive a participação popular e realização de 
audiências públicas, durante o processo de elaboração e discussão do plano 
de saúde . 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 

OBRIGADO!!!! 
 

OSCAR CARLOS DAS NEVES LEBRE 
 

   
Tels.:  069 – 3322-2159 (SRCE/VILHENA) 

 

SITE DO TCER: www.tce.ro.gov.br 

SITE DA STN: www.stn.fazenda.gov.br 

SITE DO PLANALTO: www.planalto.gov.br 

SITE DO MIN. DA SAÚDE: www.saude.gov.br 

SITE DO FNS: www.fns.saude.gov.br 

CGEOFC/MS – 61  3315-2650/3709 

GPAGOFS/MS – 69 3315-2624/3796/3810/3977. 

 
 

http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.stn.fazenda.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.fns.saude.gov.br/
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